
ARTIGC V:-^.sta lei entrará em vigor no data de sua publicação, ri, 

vogadas as disposições em contrario. 

Dr. Maurício Jose de Azevedo Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIP AL­

TET Kfi 1 8 ^ , PB 0^ DE MARCO DE 1.971. 

"Dispõe sobre outorga de título". 

A CÂMARA MUNICIPAL DA S2c JC3C( DA BOA VIA TA, 

usando de sua atribuições legais D A C R A -

I, A a seguinte . . . 

L-*l l S. -
ARTIGO 1^; -Fica outorgado ao Doutor João Osorio de Oliveira Germa­

no c título de "Ci,da,dã.o Emérito", em reconhecimento público pela 

sua brilhante atuação como Presidente da Comissão Nacional de Bol­

sas de Valores, e da Bolsa de Valores de 3ao Paulo, 

ARTIGO 2*:-0 título será entrague ora dia e hora que serão fixados 

pelo Prefeito. 

ARTIGO T»:-As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta da verba própria do orçamento vigente. 

ARTIGC V^i-Asta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj, 

vogadas as disposições cm contrário. 

-^Jffi&ó-t&feL 
Dr. Maurício José de Azevedo Cliveira 

-PRR3IDRKTA DA CÂMARA MCNICIAAI-

"Modifica as tabelas anexas a Lei n>- 2'rR de -

17 de maio de 1.967". 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE SjC JOIO DA BCA VI: 

usando de sua atribuições legais, P_JiJy_JL£. 

I; A a seguinte , , , 

l ? Ii ? -> 


